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PORTARIA N° 50/2019

A PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO 
REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

Art. 1° Determinar ao Departamento Financeiro, a transformação de 20 (vinte) dias 
de férias em pecúnia da Senhora Lucia Tkaczuk, ocupante do cargo de Agente Financeiro, 
referente, ao período aquisitivo de 13 de dezembro de 2016 a 11 de dezembro de 2017 (15 dias) 
e referente ao período aquisitivo de 13 de dezembro de 2017 a 11 de dezernbro de 2018 (5 
dias), conforme requerimento n° 50/2019, protocolado sob o n° 603/2019 e deferido em 
24/07/2019.

Art. 2 °  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pitanga, 24 de julho de 2019.

Eloy .urdes Ottoni Pauloski 
Presidente
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